
~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SULfi Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

Processo n.o 003/91

DISTRIBUIÇAO

25.02.1991- ENTRADA

,EXTRAORD INA --.----------.- -- - .

:-

: -

Nome: PODER~ EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N~ 02/91
1CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO -

VENTOS E .PENSÕES AOS SERV IDORES,'PRO-
I .FESSORES, .INATIVOS E PENSIONISTAS DO

MUNICíPIO.

I@t CÂMARA MUNI("IM~ e~~ ~~~jM
~ APROY DO SESSAO
~R,,", •••2ZJ~~*1

HELLY L 12 PARENT - ice Pre
sidente,' em Exercfcio da Presid~n
c la.

25.02',1991 - PRO}OÇ.9LO
• •• ~._- .• a .••••

27.02.1991 - SESSÃO EX-
TRAORD J NÁR IA.

'---------------_ .•..

.....................................................................



ESTADO DO RIO GRANDE; DO SUL

Of. nº 003/91 Erechim, 25 de fevereiro de 1991.

Senhor Presidente:

Em cumprimento aos dispositivos le-
gais contidos no Art. 36, Inciso lI, da Lei Orgânica do Municí-
P10, solicitamos a especial atenção de Vossa Excelência no sen-
tido de convocar o Poder Legislativo Municipal, para Reunião
Extraordinária, para apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei nº 02/91 - Concede aumento de vencimentos, pro-
ventos e pensões aos servidores, pro-
fessores, inativos e pensionistas do
Município, na ordem de 20% (vinte por
cento), a vigorar a partir de lº de
fevereiro do corrente ano.

Colhemos o ensejo para apresentar a
Vossa Excelência e Senhores Vereadores os nossos respeitos.
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CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSÕES AOS SERVIDORES, PROFESSORES,~
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 1º - É concedido, a partir de 1Q de fevereiro de 1991, au-
mento de vencimentos básicos em 20% (vinte por cento)
aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam
bém:

a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no
mesmo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pe-
las dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei
de Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo
Municipal, se necessário, devidamente autorizado a su-
plementá-las, desde que observadas as normas pertinen-
tes.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de fevereiro
de 1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 25 DE FEVEREIRO DE 1991.

Vice-prefe}to no Ex rcício do
Cargo de (refeito unicipal
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o anexo que visa a concessao de aumento aos
servidores municipais num percentual de 20% (vinte por cento) ,
8 o resultado de profundos estudos realizados na arrecadação mu
nicipal nos últimos meses.

Gostaríamos que o concedido fosse bem maior.
Todavia, é o máximo que conscient~te podemos conceder sem com
prometermos as finanças do Município e, especiàlmente, o futu-
ro pagamento dos nossos servidores.

Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores,
as maiores fontes de arrecadação do Município, tanto de ordem
federal quanto estadual, têm sofrido um decréscimo grande, que
repercute sobremodo na receita global do Município.

o contexto de dificuldades em que
inseridos, faz com que ajamos com toda cautela.

estamos

nossos servidores.

Esperamos tão logo haja uma reação positiva
na Receita Municipal, possa os repor os índices oficiais aos
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Vice-Prefito no E ercício
do Cargo e Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

c O N V O C A ç Ã OO ET A LE O

Ix E U N Ã O E X T R A O R O I N Á R I A

HELLY LUIZ PARENTI, Vice Presidente, em Exercfcio da
Presid~ncia do Poder Legislativo Municipal Erechinense, Rs, devi-
damente amparado pela LEI ORGÂNICA 00 MUNICfPIO, em seu Artigo 36
inciso I e III pelo presente, C O N V O C A, os Senhores Vereado-,
res Lideres das BANCADAS 00 PFL, PMOB, POT, PTB, PT, e PDS, parai
que os mesmos levem ao conhecimento de seus [iderados a real iza _

~ , hçao de SESSAO EXTRAOROINARIA da Camara Municipal, dia 27 de Feve-
"reiro de [.99[, as 20h, no Recinto da mes~a, com a seguinte;

O R D E M D O D I A

I) - ATA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DIA 26 DE DEZEMBRO DE 1.990
ATA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DIA 10 DE JANEIRO DE 1.991

2) - PROJETO OE LEI EXECUTIVO Nº 02/91 - CONCEDE AUMENTO OE VENCI-
PUMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERV IDORES, PROFESSORES, I NA-,TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.

3) - PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 003/91 - Autoria Vereador HELLY
LUIZ PARENTI - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS.
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVOS E CAR
GOS EM COMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO OE ERECHIM - RS.

4) - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - Autoria Vereador HELLY LUIZ
PARENT'I - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS.
DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO VEREADORES.

Erech ím, Rs 25 de FeV~?ii r:-~e~ I.99 I

~p~{7/ ,
Vice Presidente, no Exercício da Presid~ncia

IE :TE DAS L1DERAN

V ide Verso ••••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

o II /91 - CM Erechim, Rs 28 de Fevereiro de 1.991

Senhor Prefeito:

Mod. De. OI;

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce
lência, que em data de 27 de Fevereiro de 1.991, reuniu-/
se Extraordin~riamente Esta Casa de Representação Popular
e na ocasião tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, os PRO-
JETOSDE LEI, abaixo relacionados e anexados ao presente/
para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 02/91 - CONCEDE AUMENTO DE-~_. ...VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSO,I~ES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.
- PI~OJETO OE LE I LEG IS LAT IVO Nº 003/91. - Autor ia Vereador
HELLY LUIZ PARENTI - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLA-
TIVOS.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o que se oFerece para o momento,
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi
deração.

Atenciosamente

. --I-
~d-. L7?'!HELLY /LUIZ PAREN'f1

Vice ~residente, em Exercfcio da
Presidência.

EX/llo. Sr.
ProF. NARCISO PALUDO
DD. Vice-Prefeito em Exercfcio do Cargo de PreFeito
Municipal
N e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MU ICIPAL DE ERE'CHIM
Secretaria de Adminlstracão

LEI NO 2290 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1991.------ L _

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, !NA
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO:

NARCISO PALUDO, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de
Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO
SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 64, Inciso V da Lei
Orgânica do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - É concedido, a partir de lQ de fevereiro de 1991, au-
mento de vencimentos básicos em 20% (vinte];X)rcento)aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no
mesmo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suple-
mentá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de fevereiro
de 1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NA ISO PAL O
Vice-Prefe~ to no ExerOlcio do
Cargo de Prefeito Municipal
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